
e sem prejuízo das suas atribuições, PAULO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº
31.081-6, Chefe, Símbolo CPE-03, da Assessoria Juridico-Legislativa, da Secretaria de
Estado de Comunicação do Distrito Federal, no período de 01/12/2023 a 15/12/2023, por
motivo de férias da titular.

WELIGTON LUIZ MORAES

PORTARIA Nº 44, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 105, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito
Federal e considerando o disposto no Decreto nº 41.285, de 30 de setembro de 2020, no
Art. 22 do Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de 2019, e Portaria nº 29-SEGAD, de
25/02/2004, resolve:
Art. 1º Designar, ROBERTO ANTÔNIO DE QUEIROZ matrícula nº 1.689.824-9, CPF
245.923.428-79, como EXECUTOR, e ELIZABETE SILVA OLIVEIRA, matrícula nº
90.068-0, CPF 552.208.781-15, como SUPLENTE do Contrato nº 05/2023-SECOM,
firmado entre o Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Comunicação
do Distrito Federal, e a empresa COMERCIAL MARCTEL COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE ALIMENTAÇÃO EIRELI, tendo como objeto a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de TV por assinatura digital em HD, com o
fornecimento dos aparelhos (decodificadores, receptores) para cada ponto individual,
com a instalação, assistência técnica e fornecimento de todos os equipamentos e
acessórios necessários para pontos de acesso para Secretaria de Estado de Comunicação
do Distrito Federal, conforme Proposta SEI nº (127571085), da Justificativa de Dispensa
de Licitação SEI nº (126975313), do Edital de Dispensa Eletrônica SEI nº (127176350).
Art. 2º Os executores, titular ou suplente, designados no artigo 1° desta Portaria deverão:
receber, conferir, fiscalizar, acompanhar a execução, em todos os itens, fazer juntada da
documentação comprobatória, emitir o relatório detalhado dos serviços, atestar nota
fiscal, de acordo com o disposto no artigo 117, da Lei 14.133/2021, bem como no artigo
41, do Decreto nº 32.598/2010 e demais legislações vigentes.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELIGTON LUIZ MORAES

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 660, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no
DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, pg. 13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 de abril
de 2020, publicada no DODF Nº 78, de 27 de abril de 2020, pg. 08, e o Decreto nº 32.587,
de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº
37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Designar o servidor LUIS EUSTÁQUIO BRAGA, matrícula 172.810-5, Gestor em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, como Executor para acompanhamento da
aquisição de linha Braille e software de ampliação de tela, novos e em primeiro uso,
visando atender a demanda da Biblioteca Pública da Ceilândia Carlos Drummond de
Andrade, conforme condições e especificações constantes do Pregão Eletrônico nº
015/2023-SECEC, conforme processo SEI nº 00150-00006736/2022-82, competindo-lhe
acompanhar e fiscalizar a presente aquisição em todas as fases, conforme parágrafos 1º e 2º
do artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, combinando com art. 41, § 5º, do
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, bem como responsabilizar-se pelo
cumprimento da Lei Distrital nº 5.163/2013, se for o caso.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 661, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no
DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, pg. 13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 de abril
de 2020, publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020, pg. 08, e o Decreto nº 32.587,
de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº
37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Ficam designados os Servidores CRISTINA MARINHO TEIXEIRA, matrícula nº
172.786-9, Gestor em Pol. Publ.e Gestão Governamental, e DANIEL FERREIRA MAFRA,
matrícula nº 143.844-4, Analista em Pol. Publ. e Gestão Governamental, para atuarem
como Gestores da Parceria MROSC do Termo de Fomento referente ao Projeto "DESFILE
BELEZA NEGRA" – Processo nº 00150-00007985/2023-76, competindo-lhe acompanhar a
parceria conforme atribuições previstas no art. 52 do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro
de 2016, nos termos do art. 61 da Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, bem
como responsabilizarem-se pelo cumprimento do Decreto Distrital nº 39.437/2018, que
regulamenta a Lei Distrital nº 5.163/2013, fazendo juntar no Relatório fotografias e/ou
vídeos da placa informativa contendo as informações necessárias da parceria, tais como
valores dos recursos públicos, o órgão responsável pela contratação e

a Organização da Sociedade Civil, observando a legislação compilada no Processo nº
00150-00006577/2019-11.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 662, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020,
publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020, pg. 8, resolve:
Art. 1º Designar CAROLINE TRINCE SILVA, matrícula 241.726-X, Analista de
Atividades Culturais, para substituir ANDRÉA GOMES BANDEIRA, matrícula 242.683-8,
Gerente, Símbolo CC-08, de Prestação de Contas, da Diretoria de Gestão de Parcerias e
Contratos, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa do Distrito Federal, no período de 20 a 29/11/2023, por motivo de férias
regulamentares da titular, conforme Processo nº 00150-00005535/2021-87.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 596, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela alínea “a”, inciso I do art. 7° da Portaria nº 28, de 18 de Agosto
de 2023, publicada no DODF nº 158, de 21 de agosto de 2023, resolve:
AUTORIZAR a opção pelo regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, nos termos
do §1º, do art. 57, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, ao servidor
ANDERSON GUEDES DE SANTANA, matrícula 02834596, Técnico em Assistência
Social - Agente Administrativo, conforme instrução contida nos Processos SEI n° 00431-
00022113/2023-45 e 00431-00014555/2022-37.

EDWARD FONSECA DE LIMA

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 147, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, nos termos do art. 8º, inciso XVII, do Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de
2019, no uso das atribuições que lhe confere o art. 76, inciso VI, do Regimento Interno
aprovado pela Portaria nº 227 - SEDUH, de 11 de julho de 2022, publicada no DODF nº
131, de 14 de julho de 2022, pag. 8/27, e tendo em vista as disposições contidas no caput do
art. 67, da Lei nº 8.666/93, resolve:
Art. 1º Designar MARCELLO MOREIRA DE ALMEIDA, matrícula nº 271.861-8 e
DENILSON DE SOUZA BRAGA, matrícula nº 262.947-X, como Executores, Titular e
Suplente, respectivamente, do CONTRATO Nº 49913/2023-SEPLAD, celebrado entre a
SEPLAD/DF e a SEDUH/DF, na qualidade de CONTRATANTES, e a empresa SP
DRONES E COMERCIO LTDA, na qualidade de CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 44.660.577/0001-03, constante no Processo nº 00390-00006314/2022-75, cujo
objeto é a aquisição de duas Aeronaves Remotamente Pilotadas - RPAS, para compor a
Solução Operacional para Mapeamento Aerofotogramétrico, a fim de atender às
necessidades da Diretoria de Cartografia e Topografia - DICAT, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal - SEDUH/DF.
Art. 2º Competirá aos Executores, supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução do
contrato, em todas as fases, com esteio no art. 67, §§ 1º e 2º e art. 73, I, "b", da Lei Federal
nº 8.666/1993, combinado com o art. 41, § 5º, do Decreto nº 32.598/2010.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANA ROSA SAVITE

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 92, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre designação de executor do Contrato nº 019/2023 celebrado entre a
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL/CODHAB e a empresa EMPIA EMPRESA DE PROJETOS INDUSTRIAIS E
AMBIENTAIS LTDA.
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